
Pedido de vista adia decisão sobre imunidade tributária
dos Correios
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O ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal, pediu vista no recurso em que se discute se os Correios devem ou
não pagar ISS sobre as atividades que não tenham a característica de serviços postais. Neste recurso o que está em jogo é
a natureza dos impostos que uma empresa pública, quando no exercício de atividade privada, deve pagar.

Os Correios questionam decisão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, com sede em Porto Alegre, que entendeu
assistir à prefeitura de Curitiba o direito de tributar a empresa estatal com o ISS nos serviços elencados no item 95 da lista
anexa do Decreto-lei 56/1987. Tais serviços abrangem cobranças e recebimentos por conta de terceiros, inclusive direitos
autorais, protestos de títulos, sustação de protestos, devolução de títulos pagos, manutenção de títulos vencidos,
fornecimento de posição de cobrança ou recebimento e outros serviços correlatos da cobrança ou recebimento.

Até o momento, negaram provimento ao Recurso Extraordinário os ministros Joaquim Barbosa (relator), Luiz Fux,
Cármen Lúcia, Ricardo Lewandowski, Marco Aurélio e Cezar Peluso. Já os ministros Ayres Britto, Gilmar Mendes e
Celso de Mello votaram pelo provimento do RE. O tema discutido no presente processo teve reconhecido, pela Suprema
Corte, o caráter de repercussão geral.

Votos
O relator, ministro Joaquim Barbosa, votou pelo desprovimento do RE em sessão realizada no dia 25 de maio de 2011. Na
ocasião, ele manifestou o entendimento de que, no momento em que a empresa age com intuito de fins lucrativos, para si
ou para outrem, a imunidade recíproca de tributos não deve ser aplicada. E este seria, segundo ele, o caso dos serviços
questionados no RE.

Na sessão plenária desta quarta-feira (16/11), a discussão foi retomada com a apresentação do voto-vista do ministro Luiz
Fux. Segundo ele, deve ser negada a extensão da imunidade recíproca a serviços não relacionados com o serviço postal.
"Estender o regime das imunidades sobre serviços alheios ao conceito de serviço postal é conferir não um privilégio
constitucionalmente admissível, mas um privilégio odioso, considerada a existência de um regime concorrencial na
prestação desse serviço que, efetivamente, não se caracteriza como serviço público", afirmou.

Durante o debate ocorrido nesta quarta-feira, o relator reafirmou seu entendimento. Joaquim Barbosa observou que o
Estado e os "diversos braços estatais" só podem exercer essa atividade econômica excepcionalmente. "A regra é o
exercício de atividade econômica por atores privados", disse.

Lembrou que os Correios exercem, ao mesmo tempo, atividade postal e bancária, como a venda de títulos em
concorrência com o setor privado. De acordo com o ministro Joaquim Barbosa, a Constituição Federal determina que,
quando o Estado ou empresa estatal resolve empreender na área econômica, deve fazê-lo em igualdade de condições com
o particular. "Deve-se estabelecer a distinção: quando está diante de exercício de serviço público, há imunidade absoluta,
quando se tratar de exercício de atividade privada, devem incidir as mesmas normas incidentes sobre as empresas
privadas, inclusive as tributárias, como diz a Constituição", completou.

Outros cinco votos foram proferidos no mesmo sentido. Entre eles, o do ministro Cezar Peluso segundo o qual é o próprio
Estado que se propõe a assumir os riscos desta prestação, "pelo simples fato de estar em jogo interesses públicos
relevantes a tal ponto que a consideração ou não de lucratividades é absolutamente secundária".

Para ele, "se o Estado elege determinadas atividades econômicas como serviço público e assim o disciplina, sobretudo, na
Constituição, é porque está guiado pela relevância do interesse público que existe na prestação dessas atividades,
independentemente do fato de essa prestação ser economicamente contraproducente ou pouco conveniente do ponto de
vista da lucratividade".

O ministro Ayres Britto abriu divergência do voto do relator ao entender que o recurso dos Correios deve ser provido. "É
obrigação do poder público manter esse tipo de atividade, por isso que o lucro, eventualmente obtido pela empresa, não se
revela como um fim em si mesmo, é um meio para a continuidade, a ininterrupção dos serviços a ela afetados", ressaltou.

CONSULTOR JURÍDICO
www.conjur.com.br

Copyright © 2026 Consultor Jurídico

Página 1 17/11/2011



Segundo o ministro Ayres Britto, "os Correios são como que uma mão alongada das atividades da União". "Estender aos
Correios esse regime de imunidade tributária, de que fala a Constituição, me parece algo natural e necessário, não pode
deixar de ser", disse o ministro.

Para ele, a intenção da Empresa de Correios e Telégrafos deve ser a de alcançar todos os distritos com o intuito da
integração nacional. "Isso tudo obriga os Correios e Telégrafos a adotar uma política tarifária de subsídios cruzados, ou
seja, busca obter lucro aqui para cobrir prejuízo certo ali. Praticando uma política de modicidade tarifária, os Correios
alcançam a maior parte da população carente", destacou.

O ministro Celso de Mello que, juntamente com os ministros Ayres Britto e Gilmar Mendes formaram a divergência pelo
provimento do RE, frisou a questão da integração nacional. "A ECT torna-se um ator, um protagonista importante que
viabiliza essa possibilidade de comunicação entre as diversas regiões do país, por isso mesmo é que tudo isso concerne
aos superiores interesses da integração nacional", analisou o ministro Celso de Mello.
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